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MUNICIPAL DE 

SILVANIA 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE SILVANIA 

OFICIO N* 408/2025 SILVANIA-GO, 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

EXMO. SR. 

GENILTON JORGE DE CARVALHO 

VEREADOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SILVANIA-GO. 

Senhor Presidente, 

Submetemos 4 consideracio da Augusta Cimara Municipal de Silvênia- 

GO, para fins de apreciacdo e pretendida aprovacdo, atendidos os dispositivos 

regimentais e legais gue disciplinam o processo legislativo, o Projeto de Lei n? 

' /2025, em anexo, gue “'Dispêe sobre Autorizacao ao Poder Executivo 

Municipal de $ilvinia, a realizar doacao de bens méveis, da forma gue especifica, 

ed4 outras providências.”” 

Nada mais havendo a tratar no momento, na oportunidade reiteramos 

elevada estima e consideragêo. 

Atenciosamente, 

CARLOS JOSE MAYER Assinado de forma digital 

DOS por CARLOS JOSE MAYER 

DOS 
SANTOS:071 15736898 SANTOS:07115736898 

CARLOS JOSÉË MAYER DOS SANTOS 

Prefeito de Silvênia 

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta” 
Praca do Rosêrio, no 440, Centro, Silvênia-Goiës, CEP: 75.180-000 

E-mail: prefeitura@silvania.go.gov.br 



EE 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE SILVANIA 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

Submetemos 4 consideracdo desta Casa Legislativa, para fins de 
apreciac&o e pretendida aprovagëo, atendidos os dispositivos regimentais e legais gue 
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei n? . /2025, due 
“Dispêe sobre Autorizacio ao Poder Executivo Municipal de Silvinia, a realizar 

doacao de bens moveis, da forma gue especifica, e da outras providências.”” 

O referido Projeto de Lei, pelo préprio conteudo se justifica, visto gue 
trata-se de autorizacdo legislativa ao Poder Executivo, para fins de realizar doacao de 

(03 (três) bicicletas no valor estimado de R$ 1.390,00 (um mil, trezentos e noventa 

reais) cada, destinadas ao Projeto da Formatura do Programa Educacional de 
Resistência as Drogas - PROERD, realizado pela 47* Companhia da Policia Militar do 

Estado de Goias, em parceria com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Habitacdo e Apoio 4 Mulher. 

As doacbes das bicicletas ser&o destinadas para premiacdo dos alunos 
participantes do Programa Educacional de Resistência as Drogas e 4 Violência — 
PROERD, durante a cerimênia de formatura. 

Na certeza de gue os Nobres Edis desta Casa Legislativa haverëo de 
conferir o necessêrlo apoio a esta propositura, solicitamos 4 Vossa Excelência, 
emprestar sua preciosa colaboragëo no seu encaminhamento, tendo em vista a 
importência da matéria, para apreciacëo e aprovagëo, em regime de URGÉNCIA 

URGENTISSIMA. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SILVANIA, Estado 

de Goi4s, aos 18 (dezoito) dias de novembro de 2025. 

CARLOS JOSE MAYER Assinado de forma digital 
DOS por CARLOS JOSE MAYER 

SANTOS:-07115736898 DOSSANTOS:07115736898 

CARLOS JOSÊ MAVER DOS SANTOS 

Prefeito de Silvênia 

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta” 
Praga do Rosêrio, no 440, Centro, Silvênia-Goiës, CEP: 75.180-000 

E-mail: prefeitura@silvania.go.gov.br 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE SILVANIA 

PROJETO DE LEI N? (2025, 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

““Dispêe sobre Autorizacdo ao Poder 

Executivo Municipal de Silvênia, a realizar 

doaG#io de bens mêveis, da forma gue 

especifica, e dé outras providências.”” 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SILVANIA, Estado de Goids, no uso de 

suas atribuicées legais € constitucionais, faz saber gue a Cimara Municipal APROVOU, e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1“ Fica o Poder Executivo Municipal de Silvénia - GO, através do Fundo 

Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente - FMDCA, autorizado a realizar doacêo 

de 03 (trêés) bicicletas, a serem adguiridas no valor estimado de R$ 1.390,00 (um mil, 

trezentos e noventa reais) cada, e destinadas para premiacao do Projeto da Formatura do 

Programa Educacional de Resistência as Drogas —- PROERD, realizado pela 47* Companhia 

da Policia Militar do Estado de Goids, em parceria com a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Habitacêo e Apoio 4 Mulher de Silvênia. 

Art. 29 As despesas decorrentes da aplicaco desta Lei, correrfio por conta de 

dotag6es orsamentêrias préprias consignadas na Lei Orsamentêria Anual - LOA em vigéncia, 

bem como fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, a abertura de Crédito Especial, caso 

seja necessêrio, para a cobertura das referidas despesas. 

Art. 3% Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacëo, retroagindo seus 

efeitos 4 14 (guatorze) de novembro de 2025, ficando revogadas as disposicêes em contrério. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SILVANIA, Estado de 

Goi4s, aos 18 (dezoito) dias de novembro de 2025. 

CARLOS JOSE MAYER  Assinado de forma digital 
DOS por CARLOS JOSE MAYER 
SANTOS-07115736898 DOS SANTOS:07115736898 

CARLOS JOSÊ MAVER DOS SANTOS 

Prefeito de Silvêania 

Centro Administrativo Municipal José do Nascimento Caixeta” 

Praca do Rosêrio, no 440, Centro, Silvênia-Goiës, CEP: 75.180-000 
E-mail: prefeitura@silvania.go.gov.br 


